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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJz O7 .97 4.082/ 0001- 14::ii

Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s)
final(is), anerada(s) junto a plataforma eletrônica,
referente(s) ao Pregão Eletrônico no 2O24.08.26.2.

Juazeiro do Nofte/CE, 11 de Setembro de 2024.

Wandson Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lntêrventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1' andar, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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PROPOSTA DE PREçOS

Peta presente dectaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especiaLmente os da
Lei Federat no 14.13312021, bem como às ctáusutas e condições do Processo Licitâtório na
moda[idade Pregão Etetrônic o no 2024.O8.26.2.

Declaramos que não ocorreu tato que nos impeça de participar do mencionado Processo de
Licitaçâo.

Dectaramos, ainda, que em nossa proposta os val'ores apresenEados eng[obam todas as despesas
com tributos, impostos, contribuiçôes tiscais, paratÍscais ou taxas, inctusive, porventura, com
serviços de terceiros, que incidam direLe ou indiretamente no vator dos produtos/materiais
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Êielmente Êornecer os produtos especificados no Anexo [,

caso sejâmos vencedor do presente Processo de Licitação.

Objeto: Contrefação de instituição Financêira Pública ou Privada, regutarmenfe em atividade,
conForme tegistação especiFica, para Prestaçâo de Serviços de: (a) processamento dos
pagamentos originados da Fotha de Satários dos Servidores Ativos Eretivos, Contratados,
Comissionados, inativos, aposentados e pensionistes da administração diretâ e indireEa do Poder
Executivo do Município, conForme Termo de Referência, em caráter de exctusividade; (b)
concessão de crédito consignado aos servidores mencionados na atínea "a" acima, sem
exctusividade, coniforme e ecif ica esa resentadas no uadro abaixo

Serv

O vator totêl da proposrê: RS 14.'120.000,00 (Quatorze Mithões, Cento e vinte Mi[ Reais)

vatidade da proposta:60 (sessenta) dias a contar da data de sua apíesenteção

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA
Empresa: Banco Bradesco S.A.
CNPJ: 60.746.948 /OOO1-12
Endereço: cidade de Deus, S/N Vita Yara osasco/SP cEP o6029-9oo
Tetefone: (85) 981o5-7816 E-mai[: 1..': :'.],,r';.,ii,r.:.'i'!': r.rr:-,i:r!.tr:rr: .r.i,:].

UNIDADE QUANT. VALOR TOTALITEM DEscilçÃo
0'l nS

14.120.OOO,OO
(Quatorze

Mithôes, cento
e Vinte Mil

Reais).

01 ConEraEação de insEiEuição Financeira para
Prestação de serviços de:
A) Processamento dos pagamentos originados
da Fotha de Satários dos Servidores Ativos
EteEivos, Contatados, Comissionados, lnativos,
Aposentados ê Pensionistas dos órgãos da
administrâção direte e indireta do Poder
Executivo do Município, em caráter de
exctusividade, conforme Quadro de órgãos
vincutados constente do iEem 3,5 do Termo de
Relerência;
B) Concessão de Crédito consignado aos
servidores mencionados na atínea "a" acima,
sem exctusividade

. :, ::-:, .'.. _' :
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nespoNsÁveIs PELÂ ÂSSINATURA Do coNTRÂTo: GLEISE ÁVILA ALMEIDA cANELA, brasileira,
casada, bancária, portadora da Cédula de ldentidade RG no 44.213.501-4 - SSP/SP, inscrita no CPF
sob o no 2'17.5',t2.518-',r0 e MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, brasiteira, casada, bancária,
portadora da Céduta de ldentidêde RG no 24289267-x - SSP/SP, inscrita no cPF sob o no
241357.998-O2.

oaoos anNcÁntos
Bânco: 237 Bradesco
Agência e conta serão tornecidos posteriormente

Juêzeiío do Norte/CE, 1'l de setembro de 2024

FL{V|O GOMES Àiú 4b d,E F
FRAGOSO DE ruUAW@I

ALBUQUERQUE o,oc

Gleise de Ávila àjHímflã
Almeida Canela Tj.ii'0"-'""''

BANCO BRADESCO S/A
CNPr/MF: 6o.746.948/oool-12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
pnecÃo elernôrrco N" 2024.08.26.2.

PROPOSTA DE PREçOS

Peta presenle dectaramos inteiÍa submissão aos preceitos tegais em vigor, especiatmente os da
Lei Federal no 14.13312021, bem como às ctáusulas e condições do Processo Licitatório na
modaLidade Pregão Etetrônico no 2O24.O8.26.2.

Dectaramos que não ocorreu Fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de
Licitação.

Dectaramos, ainda, que em nossa proposta os va[oíes apresentados engtobam todas as despesas
com Eributos, impostos, con[ribuições tiscâis, parafiscais ou taxas, inctusive, porventura, com
serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no vator dos produtos/mãteriârs
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e tietmente fornecer os produtos especificados no Anexo [,

caso sejâmos vencedor do presente Processo de Licitação.

Objeto: ConEratação de instituição Financeira Púbtica ou Privada, regutarmente em atividade,
conforme tegistação especifica, para Prestação de ServiÇos de: (a) processamento dos
pagamentos originados da Folha de Satários dos Servidores Ativos Etetivos, Contratados,
Comissionados. inativos, aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder
Executivo do MunicÍpio, conforme Termo de Referência, em caráter de exctusividade; (b)

concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na atínea "4" acima, sem
exctusividade, coniforme es citica esa resentadas no uadro abaixo

01 Serv o1 R$

14.120.OOO,00
(Quatorze

l'4ithões, Cento
e Vinte Mi[

Reais).

O vator toEal da proposta: RS 14.114.88O,OO (QuaEorze mithões cento e quatorze miI oitocentos e
oiEenta Reais).

validade da proposta:60 (sessentâ) dias a contar da data de sua apresentaçào

IDENTIFICAçAO DA EMPRESA
Empresa: Banco Bradesco S.A.
C NPJ: 60.746.948 / OOOI-12
Endereço: Cidade de Deus, S/N Vita Yara Osasco/SP CEP 06029-9OO
Tetefone: (85) 98105-78'16 E-mait: . ,.',1:.,..rt I ., , ,.:.,,.1..: .

Contratação de instituição Financeira para
Prestação de Serviços de:
A) Píocessamento dos pagamentos originados
da Folha de Satários dos Servidores Ativos
Etetivos, Contatados, Comissionados, lnativos,
Aposentados e Pensionistas dos órgàos da
administração direta e indiretâ do Poder
Executivo do t',tunicípio, em caráter de
exctusividade, conforme Quadro de órgãos
vincutados constante do item 3,5 do Teímo de
ReFerência;
B) concessão de Crédito consignado aos
servidores mencionados na atínea "4" acima,
sem exctusividade

UNIDADE OUANT. VALOR TOTALITEM oEscRrçAo
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NTSPOI,ISÁVEIS PELA ASSINATURA DO CONTRATO: GLEISE ÁVILA ELVTIOA CANELA, brASi[EirA,
cêsada, bancária, poítadora da Cédul.a de ldentidade RG no 44.213.501-4 - SSP/SP, inscrita no CPF

sob o no 217.512.518-10 e MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, bíasiteira, casada, bancária,
portadora da Céduta de ldentidade RG 

^o 
24289267-X - SSP/SP, inscritâ no CPF sob ô no

281.357.998-O2.

oeoos aaNcÁntos
Banco'.237 Bradesco
Agência e conta serão fornecidos posteriormente

Juazeiro do Norte/CE, 10 de setembro de 2024

Glêisê dp Ávilà F'ú-.&^'t x;.ó:

Almeida Canelâ Michcllêdê Lima

soarer Gardêzàni .srr4,,!o,!4

BANCO BRADESCO S/A
CNPJ/MF: 60.7 46.9 4a I Oool -12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.082 I OOOL-L4

Junto aos autos Ata da Sessão realizada na
plataforma eletrônica, referentes a Pregão EIetrônico
no 2O24.08,26.2.

Juazeiro do Nofte/CE, 11 de Setembro de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120,1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE sESSÃo - PaÉe í de í

pREGÁo ELETRôNtco N. zoz4.og.26.z
Procêsso Administrativo No 2024.08.26.2

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 2810812024 1 5:04.5'l

MOVIMENTOS DO PROCESSO
o4!0st202417t13|2s ESCLARECIMENTO REQUERIDO BANCO SANTANDER BRASIL SA (90./í00.888/000142)
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/4, instituição Íinanceira rnscrita no CNPJ sob o n" 90.400.888/000'l-42, com sede na Avenida
Presidente Juscelino Kubislchek nô 2041 e 2235, Bloco A, baino Vila Olimpia, Sáo Paulo/SP, vem, perante Vossa Senhoria, em
atenção ao cerlame licitatório ora mencionado, apÍesentar ío PEDIDO DE ESCLARECIIVENTOS, pelas razóes anexada.

\,/ 05/09/2024 í6:í7:43 ESCLARECIMENTO REQUERIDO BANCO BRADESCO S/A (60.746.948/0001-12)
O Banco Bradesco, solicita os esclarecimentos anêxo.
í0/09/2024 í6:36:59 RESPOSTADE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Resposta ao pedido de esclarecimento em anexo
1010912024 17 104t30 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Resposta ao pedido de esclarecimento em anexo.
101091202417t45t10 CADASTRO DE PROPOSTA BANCO BRADESCO S/A

11losl2o24 09:02:.52 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dial
í í/09/2024 09:03:08 MENSAGEM PREG R

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. Informamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
11l0gl2024 09107 t46 MENSAGEM PREGOEIRO
Este proc€sso está sendo realizado em observáncia à Lei Federal no'14.133, de 1o de abril de 202'l
í í/09/2024 09:08:33 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a pÍoposta de preços final/readequada e a documentação de habilitaÇáo exigida no Edital Convocatório
deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sÍtio eletrônico "bllcompras.com",
após solicitado por moio deste, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do nâo
atendimento.
11/09/202409:09:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Vale destacar que a desistência da proposta somente pode ocoÍrer até a abertura da sessão pública (Art. 18, § 4o, da lnstruçáo
Normativa SEGES/ME n' 7312022\ clc entendimento recente do Tribunal de Contas da União - TCtJ, Acótdáo n' 213212021.
í1109/202409:10:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
Na ocoÍrência deste caso, será considerado como inÍraÉo administrativa, e será levado à Procuradoria Jurídica do lúunicipio, paía
qua venham a ssr adotadas as medidas cabíveis. com abeÍtura de processo administÍativo, no s€ntido de que sejam aplicâdas
possíveis sanÉes previstas em Lei.
1110912024O9t1Ot32 MENSAGEM PREGOEIRO
A partiÍ desse momento, iniciaremos a devida análise junto às propostas iniciais, inseridas na plataforma eletrônica
111091202409113132 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
'111091202409119152 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas iniciais fora flnalizada, estando todas em estnto atendrmento aos termos do Edital
'111091202409t21t25 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de dispula de preços, através da oferta de lances.
í í/09/2024 09:30:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daÍemos início à sessão de disputa de preços, através da oÍerta de lances
1110912021O9i32t05 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos aos participantes que o modo de disputa adotado para este certame será o'ABERTO E FECHADO"
1110912024 O9t32t19 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que na etapa Íechada náo há a possibilldade de cancelamento de lances
1110912024 O9t32t26 MENSAGEM PRÉGOEIRO
Boa sorte a todos.

Gerado em: 1610912024 08:25:03 1de4
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

íí109/202409:55:45 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item '10.3 do edital
1í109/202410:03:36 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a fase de negociação Íora encerrada
11t0912O2410t04i21 MENSAGEM PREGOEIRO
Neste momento, requisitamos ao(s) participante(s) com a(s) melhor(es) ofeíta(s) o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas)
horas, via plataforma (bllcompras.com) no cámpo documentos exigidos e anexados pelo paíticipante, a proposta final, a garantia da

posta e os documentos de habil o, nos termos do item 11 e '12 do Edital Convocatório
íí109/2024'10:04:35 MEN EM PREGOEIR
O paÍticipante BANCO BRAOESCO S/A foi convocado a apre sentaÍ seus documentos de habilitação até 111091202412104
111091202111149i33 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BANCO BRAOESCO S/A adicionou o arquivo 1 19c4a36dd734beebÍb9'127Íab85bdb1 .zip aos documentos
complementares.
111091202112:11i22 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão será suspensa para intervalo de almoço, sendo retomada às '13:30 horas
1110912024 13t30t28 MENSAGEÍú PREGOEIRO

Boa larde!
1110912024 13131:OO MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos e estamos retomando os trabalhos da presente sessáo
11l0gl202411|00t13 MENSAGEM PRE EI

O participante BANCO BRADESCO S/A adicionou o arquivo 575590d24a6b4dbcgdcse8bcaíbfdfe.pdÍ aos documenlos
complementares.
111091202414134114 MENSAGEM PREGOEIRO

Os julgamentos da proposta de preços Íinal e dos documentos de habilitação já se encontÍam divulgados nas informações
ES íficas do lote
111 024 141 ENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de maniíestação de recursos
'l1t0gl2024'14:54146 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes.
1'UOgl2O24 14t57 t20 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta Íorma, o objeto do pÍesente processo já pode ser adjudicado ao seu respectivo vencedoÍ
11l0gl2024 14t59147 MENSAGEM PREGOEIRO

O presente processo seÍá remetido à autoridade competente pâra que se proceda com a devida adjudicaÉo e posterioÍ
homologaçáo
111091202415toot15 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao p rocesso durante o dia de hoje

LOTE í - ADJUDICAOO
lnstituição financeira para folha de pagamento

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN l\rarcai Serviço Modelo:

Descrição: Contratâção de lnstituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação específica, para
Prestação de Serviços de: (a) pÍocessamento dos pagamentos originados dâ Folha de Salários dos Servidores Atlvos Efetivos,
Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração diretâ e indireta do Poder Executivo do
lVunicípio, conforme Termo de ReÍerência, em caráter de exclusividade; (b) conc€ssão de Crédito Consignado aos servidores
mencionados na alin€a "a'acima, sem exclusividade, conforme anexos, partes integrantes deste Edital.
Ouantidade: 1 Valorunit.:14.120.000.00 Valor Total: 14.120.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oterta lnicial OÍerla Final olÍ.(%) ME

1 BANCO BRÂDESCO S/A 663 60.746.948/0001-12 14.114.880,00

DESCLASSIFICADOS

14.120.000.00 Não

Razão Soclal Num Documonto OÍorta lnicial OÍerta Final olí.(%) ME

Gerado oml 1610912024 08t25:03

INABILITADOS

2de4
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Razão Social Num Oocumento ofsrta lnicial oÍerta Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

2810812024 15t04150 PUBLICADO

28/O8i 2024 l5:05:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

't í/09/2024 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

1í109/202409:30:59 DISPUTA

í í/09/2024 09:30:59 LANCE BANCO BRADESCO S/A (PARTICIPANTE 663) r4.í í4.880,00

1íl09/202409:/í5:59 TEMPO RANDÔMICO

11tost2024O9t52t59 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detenlor dâ melhor oÍeÉa da etapa de lances é BANCO BRADESCO SiA

't1to9t2o24 09:52159 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta d6ve veriÍicar e readequar seus valoÍes unitános para este lote

íí109/202409:52:59 HABILITAçÃO

í1109/202409:56:13 MENSAGEM PREGOEIRO

PARÂ PARTICIPANTE 663: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

íl109/202409:56:19 MENSAGEM PREGoEIRO
PARA PARTICIPANTE 663: Para tanto, Íequisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a paíir do horário da
postagem dessa mensagem

íí109/2024 09:57:31 MENSAGEM BANCO BRADESCO S/A (PARTICIPANTE 663)

Bom dia,

íí109/2024 09:59:50 LANCE BANCO BRADESCO S/A (PARTICIPANTE 663) í4.120.000,00

111091202410103t24 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 663: Obrigado pelo retornol

11losl2o24 10117t37 MENSAGEM BANCO BRADESCO S/A (PARTICIPANTE 663)

lnÍormamos que encaminhamos os documentos de habilitação e proposta final. Náo há exigência no edital de garantia da pÍoposta

1110912024 10t28t35 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARÍICIPANTE 663: Dêsconsiderar a solicitação de Garantia de proposta

1110912024 12108:i9 MENSAGEM PREGOEIRO
Atestamos o recebimento dos documentos solicitados da paÍte do licitante BANCO BRADESCO S/A e os mesmos passarão nesse
momento a serem analisados.

11t0st202413t31t22 MENSAGEM BANCO BRADESCO S/A (PARTICIPANTE 663)

Boa larde.

11logl2o2413t4lto2 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 663: Diligênciar Após análise da proposta final anexada na plataÍorma, fora constatado divergência na
elaboração da mesma, o erro constatado Íoi: "O valor totalda pÍoposta: R$ 14.114.880,00 (Quatoze milhões cento e quatorze mil
oitocentos e oitenta Reâis).", sendo que o valor oÍertado, após negociação é de R$ 14.120.000,00 (Ouatorze Milhões, Cento eVinte
Mil Reais).

111091202413149152 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 663i Solicitamos que seja feita a correçâo e que nos encaminhe a nova proposta de preços final
'l1l0gl202413152134 MENSAGEM PREGOEIRO

O reÍerido documento deve ser anexado no campo "documentos complementares".
í1109202413152t52 MENSAGEM BANCO BR DESCO S/A (PARTICIPANTE 663)
Encaminharemos novamente a proposta.

1'UOgl2O24 13t54137 MENSAGEM
PARA PARTICIPANTE 663: Ok, obÍi

PREGOEIRO

o o retorno!
111091202414t02t05 MENSAGEM BANCO BRADESCO S/A (PARTICIPANTE 663)
Por nada! Proposta Íinal enc€minhada.

111091202414116t26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 663: Atestamos o recebimento dos documentos solicitados da parte do licitante BANCO BRADESCO S/A e os
mesmos passarão nesse momento a serem analisados.

GBrado em: 1610912024 OA:25:03 3de4
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111091202414i20i23 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta llnalda empresa BANCO BRADESCO S/A já íora devidamente analisada pelo Pregoeiro e a mesma se encontra
classiÍicada por atender aos requisitos do Edital convocatóÍio.
111091202411133t51 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamonto da Etapa de HabilitaÉo: A empresa BANCO BRAOESCO S/A está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaÉo.
11lüst2024 14134133 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

111O9t2024 14:49i34 EM ADJUDICAçÃO

16/09/202408:25:03 ADJUDICADO

PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

ceíado em: '1610912024 O8:251O3 4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE ao.luorclçÃo
pREGÃo ELETRôNtco N. 2024.08.26.2
Processo Administrativo No 2024.08.26.2

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: WANOSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação. 2810812024 15:04:51

LOTE 1 - ADJUDICAOO - 16/09/2024 0E:25:03
lnstituição financeira pa.a folha de pagamento

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

\J ltêm: '1 Unidade: UN Marca: ServiÇo Modelo:
Descriçâor ContrataÇão de lnstrtuição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legrslação especí[ica, para
PrestaÇão de Serviços de: (a)processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Atrvos Efetivos,
Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do
MunicÍpio, conÍorme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores
mencionados na alínea "a" acima, sem exclusividade, conforme anexos, partes integrantes deste Edital.
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 14.120.000,00 ValorTotal:14.120.000,00

cLAssrFrcAçÂo

,t'ri:

ffi
c0rr6sÂo DE LrctÍÁÇÁo

FolhaN' 33W'

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÍa Final DiÍ.(%) ME
,1 BANCO BRADESCO S/A 663 60.746.948/0001-12 14.114.880,00

DESCLASSIFICADOS

14.120.000,00 Não

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oterta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Doçumenlo Oíerta lnicial OÍsrta Final Dií.{%) ME

PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRÂ

Gerado em: 1610912024 08125:03 'lde1
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

Junto aos autos o Mapa de Preços extraido da
plataforma eletrônica, referentes a Pregão Eletrônico
no 2024,08.26.2.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Setembro de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@Juazeiro.ce.gov. br - Sitê: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

t



c0tí6sÀ0 0E LtctTÂÇAg

tolha N' 3q 0óü'-

ffi
JüArÊiiô
NffiRIE

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO

pREGÃo ELETRôNrco No 2024.08.26.2
Processo Administrativo No 2024.08.26.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANOSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçâo. 2810812024 1 5:04.51

TOTAL DO PROCESSO: '14.120.000,00

BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001í 2 14.'t 20.000,00

LOTE 1 Quant.:1 Num: 663 Lance: 14.120.000,00 Total: í 4.120.000,00

\-/ ltêm: I Unidade: UN Marca: Serviço Modêlo:

DescÍição: Contratação de lnstituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, coníorme legislação
especíÍica, para PÍêstaÉo de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados ê pensionistas dâ âdminiskação direta
e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão
de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alÍnea'a" acima, sem exclusividade, conforme anexos, partes
integrantes deste Edital.

Quantidade:1 Val. ReÍ.:14.114.876,67 ValorUnit.:14.í20.000,00 Total ltem: 14.120.000,00

PREGOEI DSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 1610912024 08t25:03 1de1
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Pregão Elekônico No 2024.08.26.2

OBJETO: Contratação de lnstituição Financeira Pública ou Privada, regularmenle em atividade, conforme
legislação específica, para PrestaÇão de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da

Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e
pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de

ReÍerência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores
mencionados na alínea "a, conforme especificaçôes constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, designado(a)

através da Portaria n0 006712023, de 13 de Dezembro de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei n0 14.13312021, que fora concluido o julgamento final do Pregão Eletrônico No

2024,08.26,2, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa BANCO

BRADESCO S,A. inscrito no CNPJ no 60.746.948/0001-12 totalizando o valor de R$ 14.120.000,00

(quatoze milhões cento e vinte mil reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos,

Diante o exposto, inobstante o inleresse em contratar a reÍerida empresa,

relativamente aos serviços em questão, e decisão discricionária do(a) Ordenado(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contrataÇão ou nã0, ante a

criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento,

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Administraçã0, o(a) S(a). Francisco Helio Alves da Silva, de todo teor do presente Termo,

para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de

Conkatação.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Setembro de 2024

Comissão

Funçáo
h,

omo Âssinatura

Apoio

f0,.n"
Alves Santo§

Apoio

lAna 

Rágb dos Santos P'nlo

Pregoeiro

F*o
son de Freitas PeÍeka tu
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.08.26.2, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais

e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa BANCO BRADESCO S.A. inscrito no CNPI no 6O.746.948/000I-
72 totalizando o valor de R$ 74.72O.OOO,OO (quatorze milhões cento e

vinte mil reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

I de Juazeiro o Norte - CE, 16 de Setembro'aço da Prefeitura MunicipaP,

2024.

Francisco élio Alves da Silva
Ordenador(a ) de Despesas

Secreta ria M un ici pa I de Ad m i n istração

i i,.,, i l

tll I .

r, ,.)t. i,.ri:i .r. -; l

It ,i- r:ii! :- l.ir I i i
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.08.26.2. Obieto: Contratação de
Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação
específica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha
de SaliiLrios dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e

pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo
de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores
mencionados na alínea "a", conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante(s) Vencedor(es): BANCO BRADESCO S.A. inscrito no CNPJ n" 60.746.94810001-12
totalizando o valor de R$ 14.120.000,00 (quatorze milhões cento e vinte mil reais), de
conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente
Licitação na forma da Lei n' 14.133121 - Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador(a) de
Despesas da Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homolosacão: 16 de setembro de 2024.
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1810912024 , 14i45 Gmêil - CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2024.08.26,2

Comissão Pêrmanente de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>*"*-" :.--" ". .

! n--+ r- _ii I !{:i

coNvocAçÃo E GoNTRATO - Pregão EIetrônico No 2024.08.26.2
1 mensagem

Comiasão PeÍmanonto do Licitagáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: samanta.miranda@bradesco.com.br

TERÍrrO DE CONVOCAçÃO

Prêgão Elêtrônico No 2024.0E.26.2

18 de setômbro ds 2024 às 14:44

Razão Social: BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001 -1 2
Endorsço: Nuc Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria l\íunicipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa BANCO BR DESCO Sá., para assinâlura do lnstrumento Contratuâ|,
em anexo, referente ao procêdim8nto licitalório na modalidadê PÍogão Eletrônico No 2021.0A.26.2, cujo objoto é a

contratação de lnstituiçáo Financêira Pública ou Privada, regularment6 em atividade, coníorme l6gislaçáo específicâ,
para Prestação de Serviços de: (a) processâmento dos pagamentos originados da Folha do Salários dos Servidores
Ativos Efêtivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pênsionistas da administração direta e indireta
do Poder Executivo do Município, conforme Termo do Reforôncia, om carátêr de êxclusividad€; (b) conc6ssáo dê
Cródito Consignado aos sarvidores mencionados na alinea "a.

Os representantes da empresa, âcima convocada, deverão assinar o lnstrumento Contratual prefêrencialmente por
CertiÍicado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paítir do r6cÉbimento daste, e encaminhar
neste mêsmo E-mail.

lnformamos que o(s)contrato(s) estará(ão) disponívêl(is) em até 5 (cinco) dias útêis após o recebimento, acesse o
link: lr iUt.. .' \.,, ...".! ir.ritra,i:,1:,-r,):le.ca.1ir)r.ij./aai i. .{t tr'ti)

Por fiavor acusar o recebimento.
At.te.

coils$Âo DE UCrrAcÀ0

hhatf J45ú_

Central de Compras - cc/sEAo/PMJN
cpl((r.i uaz.: r r.).ce. gov.br / (88) 3'1 99-0 363

R. líltervenlor Fco Erivano Crüi. n" 1:,al 1" andi,r Cerrtrc
Juazeiro cio Norteic[ - CFP ôl].010'0i1.

.tr'
hiípri. ,i;. ,.

-i CoNTRATO 2024.09.í8{00í - BANGO BRADESCO SA.pdf
--J 564K

https://mail.google.com/mail/u/o/?ik=039638b7b0&vi6w=pt&s6arch=all&pÊrmthid=thrêâd-â:r-472977143981 1944089&simpl=msO-a:r.8956759555... 111



r,., , rrr , Re: RES: RES: CONTRATO - PM de Juazeiro do Norte/CE - BRADESCO
VENCEDOR - RENOVAçÃO
<cpl@juazeiro. ce. gov. br>
SAMANTA AMARAL MIRANDA <samanta.miranda@bradesco.com. br>
DAIANE CASTANHARO <dâiane.castanharo@bradesco.com.br>, RENATA DIAS
DOS SANTOS NORMANDO < renatadias.santos@bradesco.com. br>, MICHELLE DE
LIMA SOARES GARDEZANI < michelle.gardezani@bradesco.com. br>, GLEISE DE
AVILA ALMEIDA CANELA <gleise.canela@bradesco. com. br>, YAN GUSTAVO
IYEIRELLES DE SOUZA <yan.m.souza@bradesco. com. br>, ALYNE FELIPE
TEIXEIRA ORTEGA <alyne.ortega@bradesco. com. br>, KAUE SILVA LOPES
< kaue.s.lopes@bradesco.com. br>, STEFANY VALENTIIY DA SILVA
<stefany.valentim@bradesco.com.br>, Samanta Amaral l.'lirandã
<samanta.miranda@me.com>

rL/r012O24 01:41 PM

:tia

ir n iil

Ía)t*arar(à

c!ilssÂoDEUCITACÀO

hli'aif_úqô_fi-.

coNTRATO_2024.09. 18-0001_-_BANCO_BRADESCO_SA_-
_3. REnFICADO_assinado_assinado_assinado_assinado. pdfl-754 xg;

m 70/10/2024 04:31 PM, SAMANTA AMARAL N4IRANDA escreveu:

Marcos, boa tardel

s§Ú/un"*o 
"onrrurn 

assinado pelo banco

Centilczâ nos devolver assim que possivel

Crata!

Samanta Amaral Miranda

4864/'Depaname nto Poder Público

Tel.: (85) 9E105-781ó

samanta.miranda@bradesco.com.br

BI \ICO BRADESCO S.À.

AHida Santos Dumont,358l - t" andar- Cep:60150-165 - Fortaleza/CE

ANBIMA _ CPA 20

Classificaçâo; INTERNÀ
"Este docurtento /oi classifcado pelo Deparlqmenlo Brurdesco Poder Público - PktaJitrma Fortulezq e o oces§o eslá aulorizu.lo

e«lustvamenle pura os elestinutarios contidos nesLa mensagem"



De: cpl@juazeiro.ce.gov.br <cpl@juazeiro.ce. gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 10 de outubro de 2024 75:39
Para: SAMANTA AMARAL MIRANDA <sama nta. miranda@bradesco. com, br>
Cc: DAIANE CASTANHARO <daiane.castanharo@bradesco.com. br>; RENATA DIAS DOS SANTOS NORI4ANDO
< renatadias. santos@bradesco.com. br>; MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI < michelle. gardezani@bradesco.com. br>;
GLEISE DE AVILA ALMEIDA CANELA < gleise.canela@bradesco.com.br>; YAN GUSTAVO MEIRELLES DE SOUZA
<yan. m.souza@bradesco.com. br>; ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA < alyne.ortega@bradesco.com. br>; KAUE SILVA LOPES
< kaue.s.lopes@bradesco.com. br>; STEFANY VALENTIM DA SILVA <stefany.valentim@ bradesco. com. br>
Assunto: Re: RES: CONTRATO - PM de Juazeiro do Norte/CE - BRADESCO VENCEDOR - RENOVAÇÃO
Prioridade: Alta

ALERTA: Mensagem vinda de um remetente EXTERNO - cuidado com links e anexos. Se suspeitar
do conteúdo, envie para evidencia@bradesco,com. br

E m 09 / L0 / 2024 10 : 05 AM, çp_!@juazeiro. ce. ge)Lbr escreveu :

É.rn 25/09/2024 03:50 PM, SAMANTA AMARAL MIRANDA escreveu :

Prezados, boa tarde

- 'rntrato conferido

Gentileza enviar documentos que comprove poderes para assinatura do Secretário ou incluir o Prei'eito e
assinar em conjunto;
Corrigir CNPJs:

coiil§sAo 0EUCrrACh

âhatf_Jqlgí

r ril !l,l : 8r, o,1
Se.ÍútarE lll.rnl,irpil de luism) e

Rônarir
Àli'r ll \uaa.fu 0rÍtl.r

iln]à1 füblco .lc l\iJeÍ
Exeqrrr',rr f,lunropal

l]3 C8t 2B1)i00i)t 2 Sê(retana liirf,llrla:i e Lduca!.io A1N n §Íôü, Dircla

r.li ,,/!i4 08? mí SL,rícrarD f,l'rrrLri de Âg!íjulluí, e
Al{slarÍi\ffllú

Ô1p,. Pílirrr r rl) i'Lrl*
fríarti,ro lhr crir,

ACllrrnslÍ.icao i]Lrrlir
Or,)à Pú)l cf ,,l., i'(,JeÍ

:r4iiú,rlr LlJJr,,.rt.Í

CNPJs abaixo estào todos com CNPJ 02.68.9 I 7/0001-60 (SECRETARIA MLINICIPA L DE SAUDE - SESAU), tãvor confinnar

se está correto:

Secretaria Municipal de Segurança Púbtica e Cidadania

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Cultura

Procuradoria Geral do Municipio

Gabinete do PÍefeito

Controladoria e Ouvidoria GeraI do Municipio

Obs: verificar todos CNPJs se estão de acordo com os devidos órgãos

Datar contrato somente no dia da assinafura.



Samanta Amaral Miranda

4lió4lDepanamento Poder Público

cttlssÀoDEtlclillilo
r.lhau 3hÚq_

Tel.: (85) 98105-7816

samanta.miranda@bradesco.com.br

BANCO BRADESCO S.À.

Avenida Santos Dumont,3581 - l" andar- Cep:60150-t65 Fortaleza/CE

ANBIMA _ CPA 20

Classificação: INTERNA
"Este documento.f'oi classiJicado pelo Depqrtomento Bradesco Poder Público - Platoforna Fortalezq e o acesso está uutori.qdo
cx(lusivamentc pqro os deslinqtários conlidos nesto matsagem"

\-;ados, bom dia !

Samanta, conforme conversamos ontem por telefone. segue contrato alterado conforme solicitado

Atencíosamente.

Marcos Tavares

Díretor da Central de Compras

Prezados, bom dia!



Atenciosamente.

Marcos Tavarês

Diretor da Central de compras

rezados, boa tarde

egue em anexo o contrato assinado integralmente.

t.te
entral de Compras

ciltssÂo0EucÍIA0to
l,iltatnj{q d_
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Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Administraçáo

e a empresa BANCO BRADESCO S,A., para o fim que nele

se declara.

O MUNrcíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE . CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 07.974.08210001-14 e CCF no 06.920264-8, com sede de sua Prefeitura Municipal no

R. Interventor Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-015, Juazeiro do

Norte-CE, akavés da(o) Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, na forma do disposto na Lei Municipal no 629, de 30,'11.98, c/c a Lei Municipal no 986, de

07.01.05, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa BANCO BRADESCO S.A.
pessoa jurídica de direito privado, sediada no Núclêo Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco - SP,

Contato: (85)98105-7816 e E-mail: samanta.miranda@bradesco,com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

60.746.948/000í-12, nesle ato representada por seus procuradores GLEISE ÁVta ltmgpA CANELA,
brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de ldentidade RG no 44.213.501-4 - SSP/SP, inscrita no

CPF sob o no 217.512.518-'10 e IiIICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, brasileira, casada,

bancária, portadora da Cédula de ldentidade RG no 24289267-X - SSP/SP, inscrita no CPF sob o no

281.357,998-02., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas:

CúUSUIá PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 presente Contrato Administrativo tem por objeto a Contrataçáo de lnstituição Financeira para

Prestação de Serviços de: a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos

Servidores Ativos Efetivos, Conkatados, Comissionados, lnativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos

da administração direta e indireta do Poder Executivo do Municipio, em caráter de exclusividade, conforme

Quadro de órgãos vinculados constante do ltem 3.5 deste Termo de Referência; b) concessão de Crédito

Consignado aos servidores, sem exclusividade, tudo conforme especificaçoes constantes no TERMO DE

REFERENCIA constante dos Anexos do Edital e da Proposta adjudicada.

t{ CNPJ Nome
Íipo de

Administaçáo
Natureza JuÍídica

Situação
CadastÍal

RFB

Situaçáo
Cauc

1 07.974.0820001-14 Municipio de Juazsío do Noíe
AdministÍaçáo

Diíeta
Município

2 15 787036/0001-31 Autaíqtm Muníclpal de Meio Ambisrle
AdmioisFáçáo

lndirela
Aularquia do Poder Executivo

Municipal

3 07.974.082]0001-14 Socrotaria À,lunicipalde Turismo e Romariâ
Adminishaçáo

Diíela
ÔÍgão Público do Podeí

Executivo Municipal
Àtivo

4 07.971.082]0«)1-11
SecÍetaÍia Municipâlde Sêguíanç€ Püblicâ e

Cidadaniâ

AdminislÍaçáo
DiÍelâ

0rgáo Público do Podeí
Executvo Munidpd

5 02.628.9r7/0001-60 Secretaria Municipal de Saúde
Adminislração

Direta
ÔÍgáo Público do Poder

Ereculivo lllunrcipal

6 07.974.082/0001-14
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Setuiç06 Públicos
AdminiskaÉo

DiÍeta
ÔÍgáo Público do Poder

úeculivo Municipal

7 07.974.082000r-14 Sec{elaíia MunEipal de lnftaestrutura
AdminislraÉo

0iÍeta
ÔÍgao Püblico do Podeí

Executivo Municipal

I 07.974.082000r.14 SecÍelâna I\,lunicipal de Finanças
AdministÍação

0ireta
Ôrgão Público do PodeÍ

Executivo lúunicrpal

:Ãil:

c0NTRATo No 2024.09.1 8.0001
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I 07.971.082/000r-14 Sêcretaria l\,{unicipal de Espoíle e Juvenlude
AdministraÉo

Diíeta
Órgáo Público do PodeÍ

Exerutivo M

1.2. 0 objeto compreende a execução de Íorma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da

Íolha salário, previsto no item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro

de pessoal da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de

execuçào do Contrato
Administrativo.

1.3. A CoNTRATADA estaÉ habilitada a conceder crédito consignado aos servidores da administração

direta e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do item 1,1 deste instrumento,

sem exclusividade.
í.4. 0s serviços exclusivos e não exclusivos, bem como aquele sobre o qual o Banm terá preferência

encontram-se detalhados no ltem 1.'l deste instrumento.

1.5. A lnstituiçáo Financeira que não possuir posto de atendimento eiou agência bancária do Município,

poderá efetuar sua instalação de postos de atêndimento bancário e/ou elekônico, para atendimento aos

servidores municipais, no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura do contrato,
podendo esse prazo ser estendido, caso necessário, condicionado à aprovação da Prefeitura Municipal.

1,6, Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atêndimento e/ou agência bancária em

outros imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito a pleitear junto à Prefeitura

Municipal.

CúUSULA SEGUNDA. DA VINCULACÃO

2.1, C0NTRATANTE e CONTRATADA vinculam-se plenamenle ao presente Contrato Administrativo e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 2024.08.26.2 e que são
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

r0 03 088 280/000Í-20 SecÍetâíe Municipd e Educ€Éo
Âdministrdção

Direla
0Ígáo Público do Podeí

Executivo Municipal

11 14.970.469i0001-68
SecíetaÍia Municipal de o€senvolumento Social

e TÍabalho
AdministíâÉo

Direta
ÔÍgáo Público do Poder

Erecr/livo [lunicipâl

12 07.974.082/0001-14
Secíetaíiâ Municipâl de oesenvolvimenlo

Econômico e lnovação
Administráçáo

Direta
ÓÍgáo Público do Podeí

Executrvo llilunicipal

r3 07.974.082]0001-11 Secretaíia Municipal de CulluÍa
Administração

0irela
ÓEáo Público do Podeí

Executivo Municipâl

14 07.974 0820001.r4
S€cretâria Municipal de AgísituÍa e

Abaslecimenlo
AdministÍâção

DiÍeta
ÔÍgáo Público do Poder

Executivo Municipal

15 07.974.0820001-14 SecÍetala Muniopal de AdminislÍaçáo
AdminislÍacáo

Diíeta
ÔÍgão Público do Poder

Execulivo I\,lunicipal
Ativo

11 07.974.0820001-14 Procuradoíia Geral do Municipio
AdministÍaÉo

Diíela
Órgáo Público do Poder

Ere{utrvo Iúunicrpal

18 07.97{.0E2Jm01.14 GuaÍda Civil MetÍopditana . SESP
AdministraÉo

DiÍeta
ÔÍgáo Público do PodeÍ

Er€orlivo Municipal

19 07.974.082000r-14 Gabinote 0o PreÍeito
AdministÉçáo

Dreta
Óaáo Püblico do Podeí

Executivo Municipal

20 08.9r9.8820001-03
Fundo Àlunicipalde Previdência Soaial dos

SeÍvidor€s de Juazoío do Norte
Admiíistraçáo

Diretâ
Ôrgáo Público do Poder

Ereculivo Municipal

Fundâ(áo Memodâl PâdÍe ClceÍo
Adminislraçáo

DiÍeta
0Ígáo Público do Podeí

Exed.Irvo Municipâl
Ativo21 12.467.2190001-07

22 06 r4l 51t0001-98 oegarlamento Municipalde TÍànsito I SESP
Ádminisfaçlo

lndiíela

Aularqura do Poder Erecutivo
Municipal

23 07 974.0820001-14 Controladoíia e ouvidoÍia C€Íâl do ltlunicipio
Administraçào

Dkela
0Ígáo Público do Podeí

Executivo Muicipal

Conselho Municipaldos 0iÍeil6 da Cíiançâ edo
Adolescente

AdministÍâçào
DiÍeE

Fundo Púbko da
AdminislÍâÇáo DiÍeta Municipal

24 14.760.71 7i 0001 4 6

25 34.665.154/0001-0 r
Conselho Munidpâl dos Dircilo6 do ld6ode

JuazeiÍo do NoÍle

Adminislraçào
DiÍela

Fundo Público dâ
AdminislÍâçáo DiÍelâ luunúipal

AdministÍáção
DiÍeta

Fundo Público da
AdministÍâÇáo Diíela Iúunicipal

14.970.469/0001.68 Conselho I\runicipal de Assisténcia Social

Fundo ltluniôipal de Saúde
AdminislraÉo

DiÍeta
Fundo Público da

AdministÍaÉo DiÍeu Municipal
27 11.422.073/0001-98

çrl
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a) Termo de Referência;
b) Editaldo Pregao Eletrônico n0 2024.08.2ô.2
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de

licitaçã0.

CúUSULA TERCEIRA . DA LEGISLAçÃo APLrcÁvEL

3,1, 0 presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasilde 1988;

b) Lei Federal no 14.13312021, de 0'l de abril de 2021, e, subsidiariamente, Lei no 8.987, de'13 de

fevereiro de 1995, à Lei no 1'1.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei no 12.232, de 29 de abrilde 2010.

c) Edital do Pregão Elehônico e seus anexos;
d) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

e) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal no 8.078, de 1'l de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

3,2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato Administralivo e as disposiçoes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas conlratuais.
3.3. 0s casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposiçôes contidas na Lei

Federal no 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitaçoes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçóes de direito privado, em

especial a Lei Federal no 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de DeÍesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA. OO VALOR E DAS CONDrcÓES DE PAGAMENTO

4.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor global de R$ '14.'120.000,00 (quatoze milhões
cênto e vintê mil reais) em parcela única, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados a partir da

data de assinatura deste Contrato Administrativo.

4,2, O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única no 3.027-9, Agência no 0433-2

do Banco do Brasil de titularidade da administração da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3. Em caso de atraso no pagamento, a CONTRATADA deverá pagar ao CONTRATANTE multa de 2%

(dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária, e juros de

120/o (doze por cnnto) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento,

4,4. No caso acima, o valor do contrato será atualizado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

4.5. Os juros de 120/o (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a
utilizaçáo da seguinte fórmula:

ElVl=lxNxV
Onde:

EM = Encargos moratórios,
| = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anualdel2%, isto é, (12l100)/365.

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. V = Valor em
atraso.

4.6. No valor previsto no item 4.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos,

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, laxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4,7, 0 preço permanecerá fixo e ineajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo.

CúUSULA oUINTA. DA DOTAcÂo oRCAMENTÁRÁ
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5.1 . Considerando que não haverá despesa ao Municipio poÍ katar-se de "ação não orÇamenlária" ,faz-se
desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da conhataçã0.

CúUSULA SEXTA. DO PRAzo DE vrcÊNcÁ
6.í. 0 prazo de vigência da conlratação é de 60 (sessenta) meses contados da data de sua assinatura,
pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos í 06 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021 .

6.2. A prorrogaçfu de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condiçÕes e os prqos permanecem vantajosos para a Admlnistraçã0, permitida a negociação com o
contratado.

CúUSULA SÉTIMA. DoS PRAzos PERTINENTES À execucÃo DoS SERVICOS

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a execução dos serviços em até 90 (noventa) dias após

assinatura do Contrato Administrativo, em conformidade com o disposto na Cláusula Primeira, ltem 1.4.

7.í.í. 0 prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto nos arligos 106 e 107, da Lei Federal no

14j332021.

CúUSUI.A OITAVA . DO SIGILO, CONFIDENCIALIDAOE E DA SEGURANCA DOS DADOS

CADASTRAIS E FINANCEIROS

8.1, A CONTRATADA á responsável pelo sigilo, conÍidencialidade e segurança de todos os:

a) Dados pessoais e profissionais das pessoas fisicas e jurÍdicas presentes nos cadastros do sistema de

propriedade da C0NTRATANTE;
b) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer Íim, sob

as penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilicito solicitado Íormalmente
pelo poder judiciário de qualquer natu[eza, devendo katá-los como conÍidenciais, bem como subrneter-se

às normas e políticas de segurança determinadas pela Prefeitura Municipal, sob pena de responsabilidade

civil, penal e administrativa.
8.2. A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade sobre todos os possiveb danos fisicos elou

materiais causados à Administraçàr ou a terceiros, advindos de impericia, negligência, imprudência ou

des[espeito às normas de segurança,

8,3, 0s dados e informações acessadas dos bancos dê dados informatizados, pedencentes à
AdministÍação Municipal, com a Íinalidade de utilização compartilhada e integrada dos serviços de

imagens objeto do Contrato, estarão sujeitos às disposições dos artigos 313-A, 313-8, 325 e 327 do

Codigo Penal Brasileiro, sem prejuizo da aplicaçá: simultânea das conêspondentes disposiçoes

funcionais e civis,

CúUSULA NONA. DA FISCALIZACÂO OO COMMTO ADMINISTRATIVO

9,1. Durante a vigência deste Contrato Adminiskativo, a execução do objeto será fiscalizada e

acompanhada pela Comissão de Fiscalização especialmente designada, formada por no minimo 03 (kês)

servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal e Finanças e do lnstituto de Previdência dos

Servidores do Municipio, sob a coordenação do Gestor do Conkato, aplicando-se subsidiariamente o
artigo 80, § 30, da Lei Federal no 14.13312021.

9.2. A Comissão de Fiscalizaçáo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 80,

§ 30, da Lei Federal no 14.13312021.

ry

CLÁUSUtA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA



',.:. r | §i c0il§§Â0 DE UCTIACAo

hihatf3ítú

'10.1, Dentre oukas atribuiçÕes deconentes da celebraçáo da contrataçáo para serviços de processamento

dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados,
Comissionados, lnativos, Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal, do lnstituto de Previdência

do Municipio e dos demais órgãos vinculados constante do Quadro previsto no item '1,1, concessão de
Crédito Consignado em Folha de Pagamento e pagamento a fornecedorês a C0NTRATADA, obriga-se a:

a) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e respectivos anexos;
b) Adotar os procedimentos previslos nas normas regulamentares expedidm pelo Conselho Monetário
Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem como, as normas especiÍicas que vierem a

ser editadas sobre credito de pagamento de salários;
c) Fornecer suporlê técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus quadros,

devidamente qualiÍicado;

d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados à CONTRATANTE de maneira
competiüva no mercado;
e) Realizar, sem Ônus para a CONTRATANTE, todas as adaptaçÕes de seus softwares necessários ao

aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento;
f) Manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo periodo de vigência do Contrato Administrativo e

fornecer as informações quando solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamentos

realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
consecutivos, para os realizados em periodos superiores ao anteriormente referido;
g) Solicitar anuência da Prefeitura l\ilunicipal em caso de implementação de alterações no sistema de

pagamento utilizado pelo Banco que impliquem em modificaçÕes de procedimentos operacionais no

relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos e inativos, assim como
pensionistas;

h) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contrataçãoi

i) Designar preposto e apresentar relação com endereços fÍsico e elekônico (e-mail), telefones, Íac-similes,

nomes dos responsáveis, para fins de contato;
j) ldentiÍicar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços;

k) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereç0, teleÍone, fax e outros dados que íorem importantes;

l) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos

causados à Administraçáo ou a terceirosi
m) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigaçoes sociais, úabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes da prestação dos serviços;
n) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde seráo

executados os serviços;
o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho;
p) Responder pela supeÍvisão, direção técnica e administrativa e mâo-de-obra necessárias à execução do
serviç0, como única e exclusiva empregadora;
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviç0, por tudo
quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
r) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos elou
prejuizos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administraçâo ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

s) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.
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CúUSUIá OilZE. DAS OBRIGACOES DO COI.ITRATANTE

1'1,1.0 MUNTC PlO DE JUAZEIR0 D0 NORTE pessoa juridica de direito público interno, por intermédio

da Secretaria Municipal de Adminiskação obriga-se a:

a) lnformar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos com antecedência de 48h (quarenta e oito

horas) e depositar na conta corrente n0 16,0160-8 o montante necessário com antecedência minima de

24h (vinte e quatro horas) da data prevista para a realização dos pagamentos, considerando que o
calendário de pagamento á variávelem função do 11uxo de caixa da CONTRATANTE,

b) Observar as disposiçôes, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os Procedimentos

Operacionais da Folha de Pagamento.

c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Comissáo de Fiscalização do
Contrato Adminisbativo;

d) Receber os seÍviços em conformidade com as especificaçôes, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

e) Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

f) Notificar a CONTRATADA, para reÍazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;
g) Notifcar a CONTRATADA, parc rcÍazeu os serviços que apresentarem vícios redibitórios após a

assinalura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Comunicar à C0NTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a prestaÉo dos serviços;
i) Prestar as informações e os esclarecimêntos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;
j) Aplicar as sançôes administrativas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das obrigaçoes

assumidas pela C0NTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório;

k) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as habilitaçâo

e qualificação exigidas na licitaçã0.

CúUSULA DOZE. DO RECEBIMENTO PROVEÓRIO E DEFINITIVo
'12.1. A C0NTRATANTE, por intermedio da Comissão de Fiscalizaçã0, devidamente designada, efetuará o
recebimento dos serviços objeto desse Contrato Administrativo, observando o seguinte procedimento:

a) 0s serviços serão recebidos definitrvamente após a verificação pela Comissão de Fiscalização do

Contrato Administrativo quanto à quantidade, qualidade e conformidade dos serviços, bem como o
cumprimento dos prazos pertinentes.

12.2, O aceiblaprovação dos serviços pela Administraçáo não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, especialmente quanto a vicios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidades
com as especificaçoes estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura
Municipal as faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor.
12.3, O recebimento dos serviços não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade

dos serviços executados, sendo que a data de sua assinatuía inicia a contagem dos prazos de
pagamento.

cúusulá TREZE. DA RETrFrcAcÀo oe senvco nEpRovADo
13.1. A CONTRATADA deverá retiÍicar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:
a) reprovados no recebimento provisório, quando o seÍviço prestado estiver em desacordo com as
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e neste
Conkato Administrativo;
b) que apresentem vicio redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam.
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13.2, Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão consignadas as

inconformidades, devendo o serviço ser retifcado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir do recebimento da Notificaçá0.
13.3. Caso a retificação do serviço recusado não ocoÍTa no prazo determinado será considerada
inexecução conhatual e a C0NTRATADA estará sujeita à aplicaçáo das sançóes administrativas previstas

no Termo de Referência, inclusive multa de mora.
13.4. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificaçã0, inclusive as

despesas de remoção e transporte, caso necessárias.

13.5. 0 vício redibitório poderá ser identiÍicado após o recebimento definitivo dos serviços.

cúusuLA euAToRzE . DA suBcoNTRAçÃo. cEssÃo ou TRANSFERÊNCA Dos DrRErTos E

OBRIGACOES CONTRATUAIS
'14,1. A C0NTRATADA não poderá suhontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato Administrativo,

bem como cedêlo ou hansÍeri-lo, no todo ou em parle, sob pena de imediata rescisão e aplicação das

sançôes administrativas cabiveis.

GúUSULA ouINzE . DAs oBRIGAçoEs TRABALHISTA SocIAL PREVIDENCÉRA E FISCAL

15,1, A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do

Contrato Adminiskativo, não conÍigurará vinculo empregaticio de qualquer natureza, nem gerará qualquer

tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou Íiscal para a C0NTRATANTE.
'15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos nesle Contrato Administrativo, não transÍere à

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato
Administrativo ou reslringir a regularização e a execução dos serviços.

cúusulá DEzESSEtS - DAs TNFRAçoEs E sANçôES ADMTNTSTRATTVAS
'16.1. Comete infraçáo administrativa, nos temos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n" 12.846, de 'lo de agosto de 201 3.

16.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:
16,2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14,'133, de 2021);
16.2,2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e
"d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se.lustificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 40, da Lei n0 14.133, de2021l
'16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', "f','g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b','c" e "d', que
justifiquem a imposição de penalidde mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14,133, de 2021).
16.2.4. Multa:

16.2.4,í. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustrficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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16.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme drspôe o in ciso I do art. 137 da

Lei no.'14,133, de 202'1,

16.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.

16.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâr de
reparaçâo integraldo dano causado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei n0 í4.133, de 2021)

16.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de 20211.

16.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de 2021)
16,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14,133, de20211.

16.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,
16,5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da

Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar ê de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14. 133, de 202í ):
a)A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concretoi
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de conkole.
'16.7.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con.juntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art.

159).

16.8, A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. í60, da Lei n0 14.133,de2021).
16.9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da
sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punilas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei no '14.133,

de20211,
16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei no 14.133121,

16.11. 0s débitos do contratado para com a AdministÍação contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

mtlssÀomudncá0
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créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos
que o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n0 26,

de '13 de abrilde 2022.

CúUSUI-A DUESSETE. DOS CASOS OMISSOS
'17.1, 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Deíesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos

contratos.

cLÁusuLA DEZoTTO. DA EXT|NçÃO CoNTRATUAL

18.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes,

18.1 ,1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contÍato não

mais lhe oferece vantagem.
18.1 , 1.1 . A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notifcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia,

18,1.1.2, Caso a notificaçâo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
18.2. Constifuem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e

a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DUENoVE. DAS ALTERACÔES

19.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0

14.133,de 2021.
í9,2, 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

19,4. Regiskos que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no'14J33,de 2021.

cúusuu vrNTE. DAs coMUNrcAçôES
20.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Conúato Administrativo, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua

efetivaçã0, não sendo consideradas comunicaçoes verbais,

cúusulA vrNTE E uM - DA PUBLTCAçÂo

2í,'1. lncumbirá ao mntratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma previsla no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial

na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.
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CúUSULA VINTE E DOIS. DO FORO

22.1, Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Juazeiro do Norte, Estado do C*ará pa,a dirimir toda

e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo.
22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e confatadas, após lido e achado conÍorme, as partes a

seguir Íirmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só

efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Juazeiro do Norte/CE, data conforme assinatura eletrônica

Gleise de Ávila
Almeida Canela

Michelle de Lima

GLE§E ÁVILA ALMEIDA CANELA
BANCO BRADESCO S.A,

60.746.948/0001-12
CONTRATADA

SoaÍes Gardezani o

MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI

BANCO BRADESCO S.A.

60.746.948/000'1-12
CONTRATADA

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal

q',,1b"

FRANCISCO HÉLlo ALVES DA SILVA
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administraçáo

Portaria n' 000112022
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
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EXTRATO DE CoNTRATO N" 2024'09'18-0001

Extrato do Contrato n o 2

2024.08.26.2. PaÉes: o MunicíP
024.09.18-0001 refer

io de Juazei
ente à Licitaçáo na mod alidade Pregão n"

ro do Norte, através da Secretana

MuniciPal de Adminlstraçáo e a emPresa BANCO BRADESCO S A.. Obieto:

Contrataçáo de lnstituiçáo Finance ira Pública ou P rivada, regularme nte em atividade,

conforme legislação
pag
Con

amentos origln
tratados, Comisslo

ados da Folha
especifica' Para

nados, inativos, apose

Prestaç
de Sa

ão de Se
lários dos Servidores

ntados e Pensionistas

rviços de: (a) Processamento dos

Ativos EÍetivos,
da administraçáo

direta e indireta do PodeÍ Executivo do Municiplo, conforme Termo de Referência, em

caráter de exclusivida de; (b) concessãodeC
clu

rédito Consignad
sividade, conform

o aos servidores
e esPecificações

menclonados na alínea "a" acima, sem ex

ecu eo dos servl os:60constantes no Edital Convocatório Valor Total doRepasse: Rs 14.120.000, 00

(quatorze milhóes cento e vinte mil rêais) P Íazo de Ex

sessenta) meses. Vi ênc Cont rato i 60(sessenta) meses' Siqnatários: Glêdson
d

Lima Bezerra' Francisco Hélio AÚes da Silva, Gleise Avila Alme ida Canela e Michelle

de Lima Soares Gardezani'

Juazeiro do Norte/CE, 10 de outubro de 2024
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AVISOS E EDITAIS

030 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto JUAZEIRO DO NORTE.CE, 17 DE OUTUBRO DE 2024

O CIDÂDÃO ANTONIO VEIRANETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E

CONSIDERÁNDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI N.
441,4 DE 27 FEVEREIRO DE 2OI5I COM REDACÃO DADA

PELA LEI N. 4.936 DE 26 DE FE\EREIRO DE 2019,

RESOLVE

Art. 1". Exonerar, A PEDIDO, MARIA NATHÁLIA
GONÇALO DOS SANTOS, do Cargo de Procuradora Geral,

Sirnbolo DA91 . Grupo Ocupacional Superior - Categoria Funcional

- Direçao Geral. DG, que respondia pelo catgo acima mencionado.

Arr, 2', Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua

publicaçao.

Art, 3". Revogam,se as disposiçóes em contrário

Sala da Presidência da Cârnara Municipal de Juazeiro do

Norte, Esrado do Ceará, aos (17) dezessete dias do mês de outubro

do ano de dois mile vinte e quarro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARTA N" 262/2024

EMENTA, Dispóe sobre Nomeação para o

cargo de Comissão e adota ourras ptoüdências.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (17) dezessete dias do mês de outubro

do ano de dois mil e virrte e quarro (2024àOM§SAO 
DE tic,Inu,.,

Fotá"N" \OJ Ylt\

ANTONIO VIEIRA NETO

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO N" 2r-'I24,09,I8-OOI]]

Extrato do Contrarr'l n " 2024,09.1S-0001 rcferenre à Licirac'io na

rnoclaliclade Prcgão rf 2024.08.26.2. Partes: o Murric ipio cle J utzc iro

Lio Norrc, âtrar,ós da Sccrctaria Municipal clc AdmiLrisrracão c a

cmpresr BANCC) BRADESCO S.4.. Obje«r' Contrctâção dc

Insriruic.io Fit-lÍürceira Pútrlica ou Priva,la, r'egular mente crrr ativiclede,

confirme Legislação especifica, para Prcstaçào cle Servict,s ile: (a)

proccssamento clos pâgâmcr'rtos originâdos Ja Folha dc Saiár'ios dos

Servidorcs Arivos llferivos, Connararlos, ConrissionaJos, inatirrrs,

âposeDttrL)s e pensiolista.s dr irclrnirristração direLr e inditeLl do Rrcler

Execu rivo clo Municipio, conlorme Tcrmo .1e Retêr ência, em carárer

cle cxchrsiürladc; (b) concessio cle (lrédiro Consigntdo nos scrvidorcs

nrcncionados na alÍnca "a" acima, scm cxclusjviLlatJc, cotríorme

cs 
trT 

ccificac;õcs constrrrres tro Edital Com'ocatório. Vnlor 'Jbtal do

Repasse, R$ 14.120.000,00 (quirtorzc trilhires cenro e vinte tnil

reais). Prazo r-le Execuçiro Jos servicos: 60 (scsserrra) meses. Vigêrrciu

do Contrato: 60 (sesscnta) orcscs, Signatár ios, Glê(lson l-in1a Bezerrir,

Francisco l lólio Alvcs da Silva, Clcise ÁülaAlmcida Cnncla e lv'Íichelle

de Lima Soares Garrlezani.

O CIDADÃO ANTONIO VEIRANETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÓE O ANEXO II DA LEI N'

4414 DE 21 FEVEREIRO DE 2ol5t COM REDAÇÃO DADA

PEIÁ LEI N. 4,936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019,

RESOLVE:

Art. 1". Nomear ANA KARLA CABRAL DE SA

BARRETO, pârâ o cargo de Procuradora Geral, Simbolo DAS' l '
Grupo Ocupacional Superior - Cacegoria Funcional - Direção Geral'

DG, que tesponderá pelo catgo acima mencionado.

Árt. 2'. Esra Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.

Art. 3". Revogam,se âs disposições em contrário

Juazeiro clo Norre/CE, 10 cle or-rtubro de 2024

EXTRATO DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITACÁO N" 2021.10,0541

ExtrarLr do 3" (TERCILIIRO) Tcrmo Ad irivo ao Contrato J<:

Locação cle lo1ó\,eL rú 20211005.001, reítrente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 2021.10.05-01. PaIres: o MunicipLo JeJuazeio do

Norrc, orravrls da Sccrctaria Municipal <le Sarhdc e a Sra.

FRANCISCA FRANCILENE DE MENESES. Objeto, Locaçáo de

0l (um) imóvel localizado na Rua Odete de Macos Alencar, n" 894,

Bairro Lagoa Seca, destinado ao funcionamento do Cenrro Municipal

de ReíeÉncia da Criança (CÂPS e Centro de Autrsmo) do Municipio

de Juazeiro do Norte/CE. f)o Fltndamcnro L.cgal' I-ti Fcclt:ral n. 8.245,r'

91 c/c a Lei Fcderal n.8.666,/91, e suas alterações posteriores. L)c,

Adiurnenro, As partes, justas e conrratadas, pelo presente e na melhor


